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Porto Nacional, 14 de Margo de 2025.

INDICACAO 163/2025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE, DA CAMARA MUNICIPAL DE
PORTO NACIONAL - TO.

Os Vereadores que o presente subscrevem, nos termos regimentais,
requer a Vossa Exceléncia, ap6és anuéncia deste Douto Plenério, que seja remetida
a presente INDICAGAO a lima. Senhora Joana dos Reis Neres Gomes, Secretaria

Municipal da Educagdo de Porto Nacional - TO, solicitando a mesma a volta

urgente do transporte escolar municipal nas linhas setor Praia Bela,
Pirraca, onde a escola mais préxima ¢ a EM Celso Mouréo, e a escola de ensino
médio mais préxima é a Escola Cem Félix Camoa, e também na linha do setor Ipé,
onde a escola mais proxima é a Escola Arthur Costa Silva, e Cem Félix Camoa,

sendo essas escolas estaduais e a EM Celso Mourdo, municipal. EM CARATER
URGENTE, URGENTISSIMA!!! ‘

JUSTIFICATIVA: Visto que até no final de 2024 os alunos tinham o
transporte escolar municipal e que este se mostrou ausente em 2025, e que é um
direito fundamental e constitucional o acesso a educacgdo, urge a necessidade
premente deste relatério para identificar a motivacdo da auséncia de transporte

publico para os alunos Portuenses.

Camara dos Vereadores de Porto Nacional, em 14 de margode
2025.
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